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Estabelece ponto facultativo conforme
especifica.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ– ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
RESOLVE
 
Art. 1º – Estabelece Ponto Facultativo o dia 08 de Setembro de
2023, no âmbito da Câmara de Vereadores do Município de
Almirante Tamandaré.
 
Art. 2º – O expediente desta Câmara Municipal retornará às 08
horas do dia 11 de Setembro de 2023
 
Almirante Tamandaré, 11 de Setembro de 2023.
 
CLAUDECI APARECIDO RODRIGUES
Presidente 
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